  LEI Nº 2.729/ 91

AUTORIZA  A PERMUTA DE IMÓVEIS COM GERALDO BISPO DOS SANTOS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do  Executivo Municipal autorizado a proceder uma permuta de imóveis com o Sr. Geraldo Bispo dos Santos, cpf.: 338.200.076-87, e sua  mulher, por meio do qual a Prefeitura Municipal dá , um prédio residencial, dividido em 03 peças (1 dormitório, 1 sala/copa, 1 W.C.), com uma área coberta de 22,25 metros quadrados, casa nº 224, e  respectivo terreno com área de 216,00 metros quadrados, lote 13 da Quadra 29, tendo 12,00 metros de frente para a 12a Alameda; 12,00 metros pelo fundo confrontando com o lote 02; 18,00 metros pelo lado direito confrontando com o lote 01, e 18,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o lote 12, localizados no Bairro Novo Horizonte, nesta cidade, cadastrado sob o nº 29-29-0163-000-00, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob os nos 18/11.395 e 17/11.395 respectivamente, e recebe um lote para construção, com a área de 200,00 metros quadrados, cadastrado no setor 04 da quadra 15 sob o nº 0064, situado nesta cidade, na Rua Santa Cruz, confrontando com Maria Francisca dos Santos, Maria Romana e sucessores de Aurélio Caixeta, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas osb o nº R-1/26.466, Livro 2-AAAAA, fls. 40.


Parágrafo único - O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a abertura da Rua Santa Cruz.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.



ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

